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Gabinete do Prefeito Municipal 
§ 2º. Nos casos de omissão em que o contribuinte não solicitar a sua 

inscrição no Cadastro Mobiliário Tributário – CMT deverá a Administração Pública 
promover a inscrição por ofício.  

 
Art. 30. Consideram-se estabelecimentos distintos: 
 
I - Os que, embora no mesmo local, ainda que com idênticas atividades, 

pertençam a diferentes pessoas físicas ou jurídicas; 
 
II - Os que, embora com idêntico ramo de atividade, pertencentes à 

mesma pessoa física ou jurídica, estejam situados em prédios distintos ou em locais 
diversos, ainda que localizados no mesmo imóvel, não se considerando como prédios 
distintos ou locais diversos dois ou mais imóveis contíguos e com comunicação interna, 
nem as várias salas ou pavimentos de um mesmo imóvel. 

 
Parágrafo único. Quando o fato gerador ocorrer em estabelecimentos 

distintos, o ISSQN será lançado para cada estabelecimento. 
 

SEÇÃO IV 
DA BASE DE CÁLCULO DO ISSQN 

 
Art. 31. A base de cálculo do ISSQN é o preço do serviço, e o valor do 

imposto será calculado aplicando-se ao preço do serviço, a alíquota correspondente, na 
forma do Anexo I deste Código. 

 
§1º. Sempre que o contribuinte exercer mais de uma atividade 

tributável, plenamente identificáveis, adotar-se-á a alíquota correspondente à base de 
cálculo de cada uma delas. 

 
§ 2º. Para os efeitos do caput deste artigo, incorporam-se ao preço dos 

serviços e integram a base de cálculo do ISSQN: 
 
I – Os descontos ou abatimentos, excetuando-se os descontos 

concedidos independentemente de qualquer condição; 
 
II – Os ônus relativos à concessão de crédito, ainda que cobrados em 

separado, na hipótese de prestação de serviço a crédito, sob qualquer modalidade. 
 
III – O preço do serviço, a receita bruta a ele correspondente, sem 

qualquer dedução; 
 
IV – O valor das subempreitadas; 
 
V – Os valores acrescidos a qualquer título e os encargos de qualquer 

natureza, inclusive valores cobrados em separado, a título de ISSQN, com exceção de 
juros e multas; 


